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Em 2007, o Poder Judiciário do Brasil
está fazendo 200 anos. Estamos 200 anos
atrasados em processamento. No Judiciá-
rio, ainda usamos carimbos e certidões, fa-
zemos exatamente aquilo que fazíamos há
200 anos.

Nada mudou. A diferença do processo
judicial dos últimos 200 anos talvez seja o
"ph" que foi suprimido. É claro que hoje
estamos usando editores de textos e com-
putadores, mas o processo judicial conti-
nua o mesmo. Informatizamos a burocra-
cia da Justiça, as ordenações manuelinas
e as ordenações filipinas que Portugal nos
legou.

No entanto, o mundo de hoje não é o
mesmo de 200 anos atrás. É um mundo
globalizado. Assistimos, ao vivo, o ataque
às torres gêmeas, nos Estados Unidos. No
jornal das oito vimos o funcionário dos Cor-
reios recebendo propina, bem como a
advogada que se tornou suspeita no as-
sassinato do coronel Ubiratan.

Não podemos mais pensar num Judici-
ário de há 200 anos se hoje o mundo é
imediato, on-line. É por isso que se critica,
com toda razão, o Judiciário. Ele é moro-
so, não reflete mais a velocidade de seu
tempo. Na verdade, o problema da moro-
sidade não é do Judiciário, mas do proces-
so. É um problema de funcionamento, de
estrutura. Mas o cidadão reclama com ra-
zão, porque ele precisa de uma Justiça ágil.

Uma manchete publicada pelo jornal
O Estado de S. Paulo, em abril de 1998,
dizia: "A Justiça no limite do impossível",
em razão de o STF ter recebido pouco mais
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Lei 11.419/06 e a
informatização do
processo judicial

de 40 mil processos para serem julgados
por 11 ministros. De lá para cá, a situação
só piorou. Em 2005, foram 79 mil proces-
sos, quase o dobro. Em 2006, quase o tri-
plo. Até junho de 2007, o STF havia julga-
do 93 mil processos. Se, em 1998, estáva-
mos no limite do impossível, imaginem a
situação que estamos vivendo dez anos
depois.

Em todo o Brasil, 35 milhões de pro-
cessos estão em andamento, dos quais 20
milhões novos por ano. Em 2006 foram
23 milhões de novos processos em todos
os ramos da Justiça no Brasil.

O cliente poder público
O poder público é um grande cliente

da Justiça. Em todos os levantamentos que
fizemos, o poder público representa uma
parcela muito grande dos usuários da Jus-
tiça. São entes públicos os 11 maiores
demandantes do STF, os 24 maiores de-
mandados e os 15 primeiros da lista. So-
mente a União representa 43%, de acor-
do com a UnB (Universidade de Brasília).

Somente a Caixa Econômica Federal
tem mais de um milhão de processos na
Justiça. A própria CEF já anunciou que
manter cada processo na Justiça custa R$
1,2 mil por ano. Se quem estiver deman-
dando contra a CEF estiver pedindo três
salários, fica mais barato a CEF dar os três
salários à pessoa do que resistir na Justi-
ça. Com um milhão de processos a R$1,2
mil, a CEF gasta por ano mais de R$1 bi-
lhão, somente para manter os processos
na Justiça.

No ano passado, 680 toneladas de pro-
cessos tramitaram no STF. Quando esses
processos imensos vão para o STF, apenas
algumas peças deles são examinadas, uma
vez que o STF não examina matéria de fato
nem reexamina prova, mas tão-somente
matéria jurídica constitucional. Portanto,
de acordo com levantamento feito pelo
próprio STF, de toda aquela montanha de
processos, apenas 12 peças processuais in-
teressam ao STF para julgamento. Assim,
aquele monte de processos só vai a Brasí-
lia para passear e atrapalhar as 12 peças
que precisam ser vistas.

O cidadão está cada vez mais ciente e
exigente de seus direitos, por isso recorre
mais à Justiça. A criação de novos direi-
tos, o problema do caos legislativo, o ex-
cesso de recursos, tudo isso faz com que
tenhamos sempre um volume muito gran-
de de processos. A população em geral
desconhece a estrutura do Poder Judiciá-
rio, o que faz com que o Judiciário, muitas
vezes, seja responsabilizado por deficiên-
cias que não são de sua responsabilidade.

O Poder Judiciário está em crise? Não
tenho dúvidas que sim. É uma crise de qua-
lidade ou de quantidade? Evidentemente
é uma crise de quantidade, porque a qua-
lidade dos serviços da Justiça é muito boa,
mas demorada. Não se reclama de deci-
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sões indevidas, apenas que elas demoram
demais.

A população reclama da Justiça, políti-
cos falam de nepotismo, de altos salários
na Justiça, de corrupção e de lentidão. É
evidente que nepotismo, altos salários e
corrupção existem no Judiciário, por isso
o Conselho Nacional de Justiça tem a mis-
são de combater esses problemas, mas
essas são questões pontuais. Não é isso
que traz o problema da Justiça, mas a len-
tidão.

Quando se fala em morosidade da Jus-
tiça, lembramos do cidadão que espera
anos para receber um dinheirinho que nun-
ca vem, da viúva que pediu um benefício
previdenciário e ainda não recebeu, do
aposentado que queria aumentar sua apo-
sentadoria, mas morreu e o dinheiro foi
para os filhos, etc.

É evidente que tudo isso é grave e pre-
cisa ser combatido, mas também é eviden-
te que uma Justiça lenta causa prejuízo
para o país como um todo. Ainda que não
tenham ações na Justiça, todos sofrem os
efeitos de sua morosidade. Se o Judiciário
fosse mais eficiente, poderíamos crescer
mais 0,8% ao ano. Em razão de sua lenti-
dão, a Justiça causa um prejuízo de 25%
no crescimento de longo prazo. A produ-
ção nacional poderia aumentar 14%, e o
desemprego cairia 9,5%. O governo, que
combate o desemprego, poderia ajudar
mais o Judiciário no combate à morosida-
de, o que aumentaria o índice de empre-
go no país em mais de 10%.

O spread bancário é 20% maior em ra-
zão da morosidade processual, isto é, os
bancos emprestam dinheiro, sabem que
certo percentual de mutuários não vai pa-
gar, sabem que se o banco entrar na Justi-
ça uma ação de cobrança vai demorar X
anos, etc. Por isso, eles aumentam os ju-
ros naquele mesmo percentual e o bom
pagador pagará pelos outros.

Padre Vieira já reclamava

Precisamos encontrar soluções para
esse quadro. As externas seriam as refor-
mas constitucionais, reformas processuais,
estabelecimento de formas alternativas de
soluções, etc. Ao mesmo tempo, precisa-
mos de uma solução interna de adminis-
tração da Justiça. Podemos propor uma lei,
mas dependerá do Congresso nacional
aprová-la ou não. No entanto, podemos
administrar a Justiça, ou continuando com
nossos 200 anos conservadores, ou mo-
dernizando-a.

Esse conservadorismo vem de nossa
matriz portuguesa. Nos seus "Sermões",

o padre Vieira já reclamava da burocracia
do processo judicial português. Herdamos
exatamente isso, trouxemos para o Brasil
o que já estava atrasado em Portugal. Por-
tanto, o conservadorismo é um problema
nacional a ser combatido com moderni-
zação.

Para reformar o Judiciário, temos de to-
mar medidas estruturantes, desburocra-
tizantes, orçamentárias e fazer planejamen-
to estratégico, reformas legislativas e inves-
timento em tecnologia.

Quanto ao funcionamento da máqui-
na da Justiça, é preciso criar varas
especializadas para combater o crime or-
ganizado. É preciso rever procedimentos,
audiências de conciliação, trabalhar com
estatísticas, fazer economia e investir em
tecnologia. Temos de riscar do mapa esse
procedimento secular e substituí-lo pelo
uso da tecnologia.

A Receita Federal e o voto eletrônico
são uma fonte inspiradora no uso de
tecnologia. No dia-a-dia de nossas ativi-
dades, achamos difícil, senão impossível,
usar a tecnologia. Ficamos apreensivos,
com medo dela. No entanto, usamos o
celular. Não percebemos que a tecnologia
faz parte do nosso dia-a-dia, mas profissi-
onalmente tornamo-nos conservadores
preocupados com a segurança.

Graças ao voto eletrônico, consegui-
mos apurar em poucas horas o resultado
de uma eleição presidencial de um país de
dimensão continental. Quem gostaria de
voltar à época do voto em cédulas? Hoje
usamos a urna eletrônica e acreditamos no
sistema.

Todo o comércio de importação e ex-
portação do Brasil passa pelo Siscomex da
Receita Federal, sistema totalmente eletrô-
nico. O despachante registra a importação
ou exportação pela internet e o auditor da
Receita confere-as eletronicamente com
absoluta segurança. Nossa balança de pa-
gamentos está no sistema eletrônico com
segurança total. A declaração de imposto
de renda on-line substitui definitivamente
o preenchimento de formulários.

Antigamente, para tirar um saldo da
conta ou retirar dinheiro, era necessário ir
ao banco. Alguns visionários diziam que um
dia ninguém mais usaria talão de cheques,
mas um cartão para utilizar no supermer-
cado. Ninguém acreditava nisso. No entan-
to, hoje vivemos isso no dia-a-dia. Quase
não se usa mais talão cheque e a maioria
das pessoas não vai mais ao banco.

No Judiciário e em muitos cartórios ain-
da estamos no tempo da ficha, resistindo
à modernização dos serviços.

Em 2006 houve 23
milhões de novos
processos em todos
os ramos da Justiça
no Brasil

No Judiciário e em
muitos cartórios ainda
estamos no tempo da
ficha, resistindo à
modernização

O spread bancário é
20% maior em razão
da morosidade
processual
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O tempo nobre do processo
Um marco histórico para o Poder Judi-

ciário é a sanção da lei 11.419, que trata
da comunicação eletrônica dos atos pro-
cessuais, legalização completa do proces-
so, diário oficial on-line, tratamento jurídi-
co para documentos virtuais, requisição e
cumprimento eletrônico dos documentos,
utilização da certificação digital, alterações
no CPC.

Penso que não seria necessária nenhu-
ma lei no Brasil para que a Justiça entrasse
na era da tecnologia. Talvez tenha sido ne-
cessária uma lei em razão do nosso
conservadorismo. Há um artigo no Códi-
go Penal de 1940 que permite que as sen-
tenças sejam datilografadas. Era mesmo
necessário dizer isso? Na época não se
aceitava que o juiz desse uma sentença
transcrita em laudas datilografadas. Não
deve ter sido diferente com os cartórios,
uma vez que os livros tinham de ser escri-
tos à mão. A mesma coisa valia para os
advogados, que não podiam peticionar em
máquinas de escrever, uma vez que se en-
tendia que a autenticidade do documento
não poderia ser comprovada.

No Brasil, temos quase três milhões de
processos totalmente virtuais. Hoje, 60%
da distribuição da Justiça federal, nos
Juizados Especiais Federais, é totalmente
virtual, e 80% dos juizados já são virtuais.

Estou absolutamente convencido de
que o melhor instrumento de combate à
morosidade da Justiça é o processo virtu-
al. Impossível continuarmos processando
nossas ações à maneira antiga. O mundo
já não a admite mais.

Em um discurso, a ministra Ellen Gracie
falou em "tempo neutro do processo" e
"tempo nobre do processo". Por "tempo
neutro" ela quis referir-se ao tempo gasto
pela burocracia do processo para carim-
bar, perfurar e numerar as folhas, costurar
o processo, etc. Definitivamente, essa bu-
rocracia não interessa ao cidadão, não é
prestação jurisdicional, não é o "tempo
nobre do processo". A burocracia do pro-
cesso, o tempo neutro, consome até 70%
do tempo gasto.

No processo virtual, esses atos desa-
parecem ou se tornam automáticos, isto
é, se uma petição ingressar no processo,
automaticamente isso fica registrado sem
necessidade de carimbo ou certificação.
São procedimentos que levam dias, senão
meses, e viram milésimos de segundo no
processo.

Quando instalamos o processo virtual
nos Juizados Especiais de Porto Alegre, ha-
via uma norma da coordenação dos

juizados segundo a qual, uma vez instala-
do o processo virtual, não se receberia mais
processos em papel.

No processo eletrônico, o advogado po-
derá distribuir o processo do seu próprio
escritório. Em vez de qualificar a parte na
petição inicial, qualificará no nosso siste-
ma, uma vez que não há problema algum
em delegar essa função ao advogado. Con-
fiamos no advogado a ponto de copiar no
nosso sistema aquilo que ele escreve na
petição. Então, que o faça diretamente. O
que levávamos oito meses para fazer, o
advogado o faz rapidamente de seu pró-
prio escritório. Isso é suprimir tempo neu-
tro no processo judicial eletrônico.

Combate à morosidade, mais acesso à
Justiça, uma vez que ela não terá mais pon-
to de atendimento nem horário de funcio-
namento nem feriados, sábados e domin-
gos. A Justiça funcionará de segunda a se-
gunda e terá mais transparência, porque
os processos estarão na internet ao alcan-
ce de todos; as informações serão em tem-
po real; e haverá enorme economia de
papel para benefício ao meio ambiente.

mente nos insumos do processo, ou seja,
já foi recuperado todo o investimento e já
estão na conta do Judiciário R$ 7,2 milhões
para aplicar em melhorias de serviço para
o cidadão.

Se multiplicarmos isso para o Brasil, que
tem 20 milhões de novos processos por
ano, teríamos uma economia de aproxima-
damente R$ 400 milhões.

Os 20 milhões de processos/ano do Bra-
sil representam 46 milhões de quilos de pa-
pel, que consomem 690 mil árvores. Para a
produção de papel consumido pelo judiciá-
rio, desmata-se o equivalente a 400 hecta-
res por ano e gastam-se 1,5 milhão de metros
cúbicos de água, suficientes para abastecer
uma cidade de 27 mil habitantes.

Mas ainda há outras vantagens: reduz-
se a mão-de-obra, uma vez que a distribui-
ção de 160 mil processos consome 40 ser-
vidores. Em 2006, a Justiça federal teve
2,825 bilhões de processos, o que significa
que poderíamos ter 600 servidores deslo-
cados. No Brasil inteiro seriam mais ou me-
nos cinco mil servidores, quase um exército
trabalhando em algo, hoje, totalmente inú-
til. Sem contar imóveis, prédios. A maioria
dos tribunais está alugando prédios para
abrigar seus arquivos mortos, apesar de já
haver respaldo legal que permite, depois de
cinco anos, eliminar esses processos.

Em razão disso, o Conselho Nacional
de Justiça está patrocinando o Sistema
CNJ, cujo objetivo é padronizar o proces-
so eletrônico judicial no sistema brasileiro.
No Brasil há várias experiências de proces-
so judicial, especialmente nos tribunais re-
gionais federais, bem como muitas inicia-
tivas locais, se bem que isso esteja na con-
tramão do que precisamos. O Judiciário
não é mais um arquipélago sem comuni-
cação. Temos de conseguir uma platafor-
ma única, desafio esse que o Conselho
Nacional de Justiça está enfrentando e evo-
luindo rapidamente, não sem algumas di-
ficuldades.

O CNJ já conseguiu implantar o pro-
cesso eletrônico virtual em quinze estados
da Federação, dentre eles a Paraíba,
Roraima, Minas Gerais, Rondônia,
Tocantins e Mato Grosso. Em Santa
Catarina estão em fase de implantação
uma vara em Florianópolis, outra em
Brusque e a terceira em Navegantes.

Além do Tribunal Eleitoral, o Tribunal
Regional Federal de São Paulo deverá ins-
talar trinta varas virtuais até o fim de 2007.
A Justiça eleitoral talvez seja a que mais
recorre ao sistema virtual, uma vez que
seus prazos, em algumas circunstâncias,
são de horas.

Em agosto de 2005, um levantamento
em Porto Alegre apontou todas as senten-
ças que haviam sido proferidas de janeiro
a julho, contando da data da sentença até
o dia da distribuição. Na Justiça comum, o
juiz levava 789 dias, em média, para dar a
sentença. No juizado virtual, a sentença
saía em 37 dias.

O custo da virtualização
Dizem que o custo da virtualização é

muito alto, o que não é verdade. Em Porto
Alegre, na quarta região da Justiça fede-
ral, gastamos R$ 800 mil para comprar má-
quinas e equipamentos. Depois de insta-
lado o sistema, gastam-se R$ 20 mil para
virtualizar um cartório judicial. Entre capa,
tinta, folhas e grampos, gastam-se R$ 20
para imprimir um caderninho processual,
o que significa: os primeiros mil processos
já pagam o investimento. Como já foram
distribuídos 400 mil processos totalmente
virtuais na quarta região, a R$ 20 cada um,
houve uma economia de R$ 8 milhões so-

A própria CAIXA já
anunciou que manter

cada processo na Justiça
custa R$ 1,2 mil por ano
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O usuário acessa o processo eletrônico

pela Internet. Os dados ficam armazena-
dos no servidor, que é interligado. Em ra-
zão de economia, fizemos um backup re-
moto, isto é, por meio da Internet copia-
mos tudo que está acontecendo no servi-
dor para um outro banco de dados que
está num local diferente. Se tudo estives-
se armazenado nesse servidor teríamos de
construir a chamada sala-cofre, que custa
cerca de R$ 10 milhões... Por isso fizemos
uma cópia num lugar remoto, em outro
computador. Em caso de algum problema,
teremos um backup bem longe.

Além disso, fizemos também um
espelhamento, um computador que fun-
ciona on-line com outro computador. Tudo
que um deles processa é copiado pelo ou-
tro. Se acontecer algum problema, o siste-
ma automaticamente passa para o segun-
do computador.

Nomes iguais para o mesmo
O CNJ também está pensando em ou-

tros projetos. Um deles é a criação do
www.dominio.jus.br. Seria muito bom se
os cartórios fizessem parte desse projeto
já em fase de implantação.

Serão implantados também quatro pi-
lotos em quatro tribunais, responsáveis
pela uniformização taxonômica, ou seja,
todas as ações iguais terão o mesmo nome.
Hoje, o tratamento é totalmente díspar,
uma vez que cada tribunal escolhe um
nome diferente para a mesma ação. Numa
época em que pretendemos que todos os
tribunais transacionem entre si, como sa-
ber que a mesma coisa é a mesma coisa?

Essa diferença terminológica acontece
também entre os próprios tribunais. Por
exemplo, para se referir à mesma coisa, a
Justiça do Trabalho fala em "hora extra",
"hora de trabalho extraordinário", "pror-
rogação de expediente", etc.

Estamos incentivando a aplicação do
sistema Bacen Jud e, em acordo com o
Banco Central, poderemos usar o cadas-
tro de clientes do Sistema Financeiro Naci-
onal, evitando assim aquelas questões de
nomes indevidos.

Somente em agosto de 2006, o Poder
Judiciário transacionou eletronicamente
296.573 requisições com o Banco Central,
o que significa 296 mil ofícios que não pre-
cisaram ser feitos e outros 296 mil que não
precisaram ser respondidos. Neste ano,
eles já chegaram a quase dois milhões de
requisições.

O sistema Infojud permite que os juízes,
mediante troca de informações eletrônicas

com a Secretaria da Receita Federal, te-
nham informações on-line sobre os con-
tribuintes. Em breve, o Poder Judiciário
também terá acesso à DOI e, posteriormen-
te, à restrição judicial de veículos. Um dos
piores gargalos da Justiça é a execução,
uma vez que os bens não são encontra-
dos para a penhora, que é muito demora-
da. Com esses sistemas, ela deve ser feita
imediatamente.

Um projeto implantado em caráter ex-
perimental é a liquidação eletrônica de pro-
cesso, um alvará eletrônico, isto é, se al-
guém fizer um depósito bancário para
cumprir uma decisão judicial, com a auto-
rização eletrônica do juiz o banco poderá
pagar o interessado.

Nosso projeto de informatização tam-
bém pretende alcançar os cartórios. Me-
diante uma rede judiciária que deve entrar
em operação até o fim do ano, isto é, me-
diante um anel que interligará todos os tri-
bunais de todas as capitais, abrir-se-ão as
portas para que os cartórios possam so-
mar-se a essa rede.

turos de eventos que aconteceram e são
irrevogáveis. O futuro vai ser diferente e
não pode ser previsto, por isso é possível
fazer acontecer o inesperado e o impre-
visto. Tentar fazer o futuro acontecer é ar-
riscado, se bem que seja uma atividade ra-
cional e menos arriscada do que continu-
ar a trajetória com a confortável convic-
ção de que nada vai mudar. É menos arris-
cado do que se pautar por uma predição
do que deve acontecer ou do que é mais
provável.

Há uma lacuna temporal entre o gran-
de evento social econômico-cultural e seu
impacto social. Essas são as oportunida-
des do futuro que já aconteceram. Não é
possível saber realmente com que rapidez
o impacto vai ocorrer, mas que vai ocorrer
podemos afirmar com muita certeza e, até
certo ponto, descrevê-lo.

O processo judicial eletrônico é uma an-
tecipação do futuro que já aconteceu ou
estamos fazendo o futuro acontecer? Ele
rompe com nosso modo tradicional de re-
alizar a atividade judiciária. Inúmeras fun-
ções - distribuição, atuação, numeração,
certificação de prazos -, tudo isso é
automatizado ou será extinto. O fluxo do
processo será racionalizado com ganho de
eficiência. A Justiça mais rápida será mais
atraente para o cidadão, que será estimu-
lado a se valer dela com mais esperança e
otimismo. O acesso ao Judiciário ficará
mais fácil e econômico, o que servirá de
estímulo ao aumento natural de demanda
num país de muita violência e impunida-
de. Não haverá mais gargalos na estrutura
cartorária burocrática que impeçam o pro-
cesso de fluir mais rapidamente para a fase
final da decisão.

A atividade de decidir própria do ma-
gistrado será cada vez mais exigida, bem
como será mais exigido o melhor apoio téc-
nico e assistência de pessoal qualificado,
o que demandará mais recapacitação dos
tribunais para transformar antigos burocra-
tas cartorários em auxiliares criativos que
ajudem efetivamente o magistrado a im-
pulsionar o fluxo do processo.

"A melhor forma de poder prever o fu-
turo é criá-lo", diz Peter Drucker.

Obs.: Este texto foi apresentado em
palestra no XXXIV Encontro dos Oficiais

de Registro de Imóveis do Brasil, em
Florianópolis/SC, em 27/09/2007.

Com a resolução 344, o Supremo Tri-
bunal Federal já aderiu ao processo virtu-
al, que significa digitalizar aquelas doze
peças mencionadas do processo, inserir
nelas os dados do processo, nome da par-
te e nome do advogado, e enviá-la eletro-
nicamente ao STF.

Esse sistema já foi aprovado em qua-
tro estados e inclui os processos federais
de Santa Catarina, Paraná, Rio Grande do
Sul e o Tribunal de Justiça do Rio Grande
do Sul.

Duas coisas sobre o futuro
Peter Drucker, filósofo austríaco radi-

cado nos Estados Unidos, foi a maior au-
toridade em marketing. Para ele "só sabe-
mos duas coisas sobre o futuro: que não
se sabe o que será e que será diferente do
que existe agora".

Essas duas certezas geram vastas im-
plicações. Qualquer tentativa de basear as
ações e os compromissos de hoje em pre-
dições de eventos futuros é fútil. O me-
lhor que temos a fazer é prever efeitos fu-

Nos "Sermões", o padre
Vieira já reclamava da
burocracia do processo

judicial português


